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COVID-19 

 

 

Publicada a Edição nº 6 do Boletim Especial dedicado à Covid-19 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 
Decreto Estadual nº 47.324, de 20 de outubro de 2020 - Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da 

propagação do novo Coronavírus (Covid-19), em decorrência da situação   de emergência em saúde, e dá outras 

providências. 

 

Decreto Estadual nº 47.325, de 20 de outubro de 2020 - Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da pandemia 

pelo novo Coronavirus (Covid-19) no âmbito das atividades de campanha eleitoral 

 

Fonte: DORJ – Edição Extra 20.10.2020  

 

Decreto Rio nº 48.071 de 22 de outubro de 2020 - Altera o Decreto Rio nº 47.282, de 21 de março de 2020, 

que determina a adoção de medidas adicionais, pelo Município, para enfrentamento da pandemia do novo 

Coronavírus - COVID - 19, e dá outras providências. 

 

Fonte: D.O. Rio – Edição Especial de 22.10.2020  
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0007026-64.2016.8.19.0008 

Rel. Des. José Muiños Piñeiro Filho 

j. 17.09.2020 e p. 29.09.2020 

 

Penal e Processo penal. Apelação criminal. Imputação inicial por dez crimes de roubo circunstanciados pelo emprego de 

arma e pelo concurso de agentes e um crime de corrupção de menores, tudo em concurso material (art. 157, § 2º, incisos I 

e II, do Código Penal, por dez vezes, e art. 244-B da Lei nº 8.069/1990, na forma do art. 69 do Código Penal). Condenação 

por dez crimes de roubo circunstanciados pelo emprego de arma e pelo concurso de agentes. (art. 157, § 2º incisos I e II, 

do Código Penal). Inconformismos ministerial e defensivo. Recurso ministerial buscando a condenação dos denunciados 

pelo crime do art. 244-B da Lei nº 8.069/1990. Apelos defensivos buscando a absolvição em razão da precariedade da prova 

produzida nos autos, notadamente no tocante à ausência de reconhecimentos, pelas vítimas, em juízo; a participação de 

menor importância e o reexame das dosimetrias. Acolhimento integral dos inconformismos defensivos. Prejudicado o 

inconformismo ministerial. Apesar de a figura do juiz de garantias, já introduzido na sistemática processual penal brasileira, 

estar suspensa quanto à sua efetividade, por decisão liminar e provisória concedida pelo atual presidente do Supremo 

Tribunal Federal, isso não autoriza que a prestação jurisdicional seja efetivada tão somente com o procedimento inquisitivo 

naquilo que é essencial à ação penal. A autoria de qualquer crime e, principalmente, dos crimes de roubo em que 10 vítimas 

reconheceram os algozes presos em flagrante, conforme declararam em sede policial, não dispensa o reconhecimento 

formal e induvidoso em juízo, máxime quando os acusados se fazem presentes na audiência de instrução de julgamento e 

as vítimas nada informam quanto à temor ou desconforto em prestar declarações na presença dos acusados. Na hipótese 

dos autos, apenas 05 das 10 vítimas participaram da instrução criminal sob o crivo do contraditório judicial e, a nenhuma 

delas, nem ao militar que deteve os acusados e apreendeu os bens subtraídos, foi indagado, pelo Parquet ou pelo juiz, se 

reconhecia qualquer dos 03 réus presentes à audiência. Demais disso, a própria denúncia descreve comportamentos 

distintos entre os roubadores, em que um deles teria ameaçado as vítimas com emprego de arma de fogo, enquanto os 

outros dois, e um inimputável, subtraíam os pertences das vítimas. Além disso, duas vítimas afirmaram que, além de 

sofrerem vis moralis, também suportaram vis compulsiva por um dos roubadores. Assim, restou duvidoso quem fez o que e, 

principalmente, se quem fez era uma das 03 pessoas presentes à audiência. Some-se a isso que, também em sede policial, 

não houve reconhecimento formal das pessoas que foram apresentadas à autoridade policial como supostos roubadores. 

Dúvida razoável. Absolvição que se impõe. Provimento dos apelos defensivos. Prejudicado o recurso ministerial. 

 

Leia o Acórdão 

 

Fonte: EJURIS 
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Webinário em comemoração aos 25 anos da Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais 

 

Fonte: TJRJ 
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LEGISLAÇÃO 

 
Decreto Federal nº 10.522, de 19.10.2020 - Autoriza o emprego das Forças Armadas para a garantia da ordem 

pública durante a votação e a apuração das eleições de 2020. 

 

Fonte: Planalto – DOU 

 

Emenda Constitucional nº 77, 20 de outubro de 2020 - Altera a Constituição Estadual para criar a Polícia Penal 

do Estado do Rio de Janeiro e dá ouras providências relacionadas. 

 

Fonte: DORJ – ALERJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

• Informativo STF nº 994 Novo 

 
Plenário suspende lei do Tocantins que institui cadastro estadual de usuários de drogas 

 

Segundo o ministro Edson Fachin, a gestão dessas informações compete exclusivamente à União. 

 

O Plenário suspendeu a eficácia da Lei estadual 3.528/2019 do Tocantins, que cria o Cadastro Estadual de Usuários e 

Dependentes de Drogas, no âmbito da Secretaria Estadual de Segurança Pública, a partir de ocorrência policial ou outra 

fonte oficial. O Tribunal acompanhou o ministro Edson Fachin (relator) e, por maioria de votos, concedeu medida cautelar 

na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6561, ajuizada pelo procurador-geral da República, Augusto Aras. 

 

Na ação, Aras alega que a lei estadual usurpa a competência privativa da União para legislar sobre matéria penal e 

processual penal e viola os princípios da dignidade da pessoa humana e da presunção de inocência e o direito à intimidade. 

Segundo ele, a norma instituiu uma espécie de lista de antecedentes criminais, cujo objetivo, na verdade, é tornar 

conhecidas, no meio policial, as pessoas que já foram detidas com substâncias entorpecentes. “Não se recuperam pessoas 

lançando-as em cadastro que poderá trazer mais exclusão e estigmatização”, sustenta. 
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Rol de culpados 

 

Em seu voto, o ministro Edson Fachin destacou que o cadastro de usuários de drogas se assemelha ao extinto rol de 

culpados, de que tratava o artigo 393, inciso I, do Código de Processo Penal, que armazenava informações sobre 

condenações criminais transitadas em julgado. Para Fachin, por se tratar de matéria tipicamente processual, é reservada à 

União legislar privativamente sobre o tema. 

 

O relator observou que há, na esfera federal, legislação própria, como a Lei 11.343/2006, que institui o Sistema Nacional de 

Políticas Públicas sobre Drogas (Sisnad), voltado para para prevenção e tratamento do usuário ou dependente de drogas e 

plano individual de atendimento. A sistematização dos dados, por sua vez, é tratada na esfera federal por meio do Decreto 

5.912/2006, que institui o Observatório Brasileiro de Informações sobre Drogas. "A gestão dessas informações, portanto, 

compete à União, não podendo os estados criarem um cadastro próprio", disse o ministro. 

 

Higienização social 

 

Em sua avaliação, o cadastro revela um desvalor dos usuários de drogas "e tem um viés de seletividade e higienização 

social" incompatível com o Estado de Direito democrático e os direitos fundamentais do cidadão. Fachin explica que não há 

previsão de formas de controle prévio à inclusão da pessoa no cadastro nem comunicação e consentimento do interessado 

e que, para a sua exclusão, exige-se laudo médico e informação oficial sobre a não reincidência. Acrescentou que também 

não há um protocolo claro de proteção e tratamento desses dados, que são alimentados com informações de caráter 

reservado. 

 

Assim, o relator defendeu a urgência da medida cautelar, diante do perigo de dano e ao risco de eventual irreversibilidade 

derivado da efetivação do cadastro. Vencido, o ministro Marco Aurélio entendeu, em seu voto, que o legislador estadual 

atuou de modo proporcional e dentro da previsão constitucional na preservação da ordem pública. O julgamento foi realizado 

na sessão virtual do Plenário concluída em 9/10. 

 

Leia a notícia no site 

 
Ministro Fachin nega seguimento a HC em favor de Germán e José Efromovich 

 

Os empresários, donos da Avianca, tiveram a prisão preventiva decretada num desdobramento da Lava-Jato e mantida 

liminarmente pelo STJ. 

 

O ministro Edson Fachin negou seguimento ao Habeas Corpus (HC) 192130, impetrado pela defesa dos empresários 

Germán e José Efromovich, presos em decorrência da Operação Navegar é Preciso, desdobramento da Lava-Jato. Os 

irmãos cumprem prisão domiciliar desde 19/8, por fazerem parte do grupo de risco para a Covid-19, e são investigados por 

supostos atos de corrupção e lavagem de dinheiro envolvendo a Transpetro S/A. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=453501&ori=1
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A defesa pedia revogação do decreto de prisão, para que os empresários pudessem responder em liberdade às acusações 

feitas em colaboração premiada por Sérgio Machado, ex-presidente da Transpetro. Machado afirmou ter solicitado vantagem 

indevida quando da contratação do Estaleiro Ilha S/A (EISA), de propriedade dos irmãos, para a construção de navios. A 

vantagem teria sido paga em conta no exterior. 

 

No HC ao Supremo, a defesa sustentava que não há contemporaneidade entre as condutas em tese criminosas (que teriam 

se consumado no fim de 2014) e o decreto de prisão, que, por isso, não estaria justificado. Ponderou que não há 

permanência da lavagem de dinheiro nas supostas operações, uma vez que as “parcas acusações” dizem respeito apenas 

ao pagamento de vantagens indevidas no exterior, e não à ocultação e à dissimulação de recursos ilícitos fora do país. 

 

Segundo os advogados, não há demonstração concreta de movimentação de recursos ilícitos nas contas mantidas pelos 

empresários no exterior, pois são registradas no Banco Central do Brasil e utilizadas em atividades empresariais. Como 

Germán e José Efromovich são proprietários da companhia aérea Avianca, empresa de origem colombiana com atuação 

em diversos países, a existência de contas no exterior seria “algo normal para os seus negócios”. Ainda de acordo com a 

defesa, o fato de os empresários terem cidadania estrangeira não implica risco, porque seus passaportes foram entregues 

à Polícia Federal. 

 

Decreto prisional 

 

A prisão, decretada pelo juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba (PR), foi justificada, entre outros pontos, pelo fato de que os 

valores supostamente obtidos de forma indevida em razão das contratações ilícitas do EISA pela Transpetro ainda não foram 

recuperados. Assim, a liberdade dos empresários poderá dificultar ainda mais a recuperação desses ativos. Ainda segundo 

o decreto prisional, a pluralidade de contas e valores ainda desconhecidos das autoridades brasileiras mantidos pelos dois 

investigados no exterior, “utilizados para a prática criminosa reiterada”, evidencia a contemporaneidade que justifica a prisão. 

 

Supressão de instância 

 

Em sua decisão, o ministro Fachin observou que a jurisdição do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ainda não foi esgotada, 

pois cabe agravo regimental contra a decisão monocrática do relator, que negou a liminar lá requerida.  

 

Assim, não é o momento de o STF se pronunciar sobre o caso. O mesmo argumento foi utilizado pelo relator do HC impetrado 

no STJ, uma vez que também não se esgotou a jurisdição da instância antecedente (no caso, o Tribunal Regional Federal 

da 4ª Região). Para superar esse obstáculo processual, segundo Fachin, a decisão do STJ teria de ser manifestamente 

contrária à jurisprudência do Supremo ou configurar flagrante hipótese de constrangimento ilegal, o que não se verifica nos 

autos. 

 

Leia a notícia no site 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=453512&ori=1


2ª Turma nega progressão de Geddel Vieira Lima para regime semiaberto 

 

Para a maioria do colegiado, o não recolhimento da multa imposta na condenação, de cerca de R$ 1,6 milhão, impede o 

deferimento do pedido de progressão. 

 

A Segunda Turma negou pedido de progressão de regime formulado pela defesa do ex-deputado federal Geddel Vieira 

Lima, condenado pela Segunda Turma do STF a 14 anos e 10 meses de reclusão, em regime inicial fechado, e ao pagamento 

de 106 dias-multa, pelos crimes de lavagem de dinheiro e associação criminosa. O colegiado entendeu que o não pagamento 

da multa, que, em março de 2020, somava cerca de R$ 1,6 milhão, impede a progressão ao regime semiaberto. A decisão, 

por maioria de votos, foi tomada em julgamento de agravo na Ação Penal (AP) 1030. 

 

A defesa do ex-deputado recorreu de despacho do relator da ação penal, ministro Edson Fachin, que, em março, o intimou 

a efetuar o recolhimento da multa, que somava, na época, R$ 1.625.977,52, para que obtivesse a progressão do regime 

penal. A defesa de Geddel alegou que não existe norma legal que condicione o pagamento da multa à progressão de regime. 

Sustentou, ainda, que, antes que haja o trânsito em julgado da decisão condenatória, essa exigência violaria o princípio da 

presunção de inocência e configuraria antecipação do cumprimento da pena. 

 

O relator, ministro Edson Fachin, observou que, mesmo que a condenação ainda não tenha transitado em julgado, a prisão 

preventiva de Geddel foi mantida após o julgamento do mérito da AP 1030. O ministro observou que, para se obter a 

progressão de regime, é necessário preencher os requisitos, dentre eles o recolhimento do valor da multa, salvo se o preso 

comprovar que não tem como realizar o pagamento, mesmo parceladamente, da sanção pecuniária. 

 

Quanto ao argumento de falta de norma legal para fundamentar a exigência do recolhimento da multa, o ministro Fachin 

destacou os artigos 112 e 118, parágrafo 1º da Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais), que definem a progressão e a 

regressão de regime prisional, além do artigo 36, parágrafo 2º do Código Penal - normativos que determinam a regressão 

do regime se o preso não pagar a multa aplicada. 

 

De acordo com o relator, quando intimado a fazer o recolhimento da multa, em março, Geddel não providenciou o 

recolhimento da quantia atualizada nem apresentou justificativas sobre eventual impossibilidade de fazê-lo, o que impede o 

deferimento da progressão. Esse entendimento foi acompanhado pelos ministros Gilmar Mendes, Cármen Lúcia e Celso de 

Mello. Ficou vencido o ministro Ricardo Lewandowski. 

 

Leia a notícia no site 

 

AP 470: ministro arquiva execuções penais após parcelamento de multas 

 

Jacinto Lamas, Bispo Rodrigues, Romeu Queiroz e Rogério Tolentino se beneficiaram do indulto em 2014, e a execução 

permanecia apenas em relação à pena de multa. 
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O ministro Luís Roberto Barroso, determinou o arquivamento das Execuções Penais (EPs) 11, 12, 17 e 20, de condenados 

no âmbito da Ação Penal (AP) 470 (“Mensalão”), cuja tramitação era mantida apenas para acompanhamento da quitação 

das multas condenatórias impostas a Jacinto Lamas, Bispo Rodrigues, Romeu Queiroz e Rogério Tolentino. Eles foram 

beneficiados com o indulto concedido em 2014 (Decreto 8.380/2014), fazendo com que a execução permanecesse, 

conforme entendimento do STF, apenas quanto à pena de multa. 

 

A execução da multa deve ocorrer, prioritariamente, perante o juízo penal e, de forma subsidiária, perante a Procuradoria 

da Fazenda Pública, na Vara de Execução Fiscal. No caso, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) informou 

que Jacinto Lamas e Bispo Rodrigues aderiram ao parcelamento administrativo da multa, sem registro de descumprimento. 

Já as multas criminais imputadas a Romeu Queiroz e Rogério Tolentino são objetos de execução fiscal. 

 

A atuação da PGFN, segundo Barroso, afasta a competência da execução penal no que diz respeito à execução da multa, 

que deve ser reservada à atuação prioritária do Ministério Público. Consequentemente, eventual descumprimento do 

parcelamento administrativo acarretará o ajuizamento de execução fiscal no juízo competente, sobre o qual o juízo da 

execução penal não exerce ação de controle. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro nega trâmite a pedido sobre divulgação de informações de inquérito das “rachadinhas” 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, relator do caso, determina, no entanto, que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro julgue 

o recurso da Globo na primeira sessão após a intimação da decisão. 

 

O ministro Ricardo Lewandowski negou seguimento à Reclamação (RCL) 43671, em que a Globo Comunicação e 

Participações S/A busca desconstituir decisões da Justiça do Rio de Janeiro que a proíbem de divulgar informações, exibir 

documentos e expor andamento do processo investigativo criminal em que se apura o suposto envolvimento do senador 

Flávio Bolsonaro (Republicanos-RJ), que, na época dos fatos, era deputado estadual, no esquema de “rachadinhas” da 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro (Alerj). 

 

Embora tenha considerado incabível a reclamação, o ministro determinou à Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça 

do Rio de Janeiro (TJ-RJ) que julgue o mérito do agravo interposto pela Globo na primeira sessão após o recebimento da 

intimação desta decisão. A providência se deve, segundo afirmou, à relevância dos valores constitucionais envolvidos ao 

direito à razoável duração do processo (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição da República). 

 

Após solicitar informações às autoridades envolvidas, o ministro observou que a questão relativa ao cerceamento da 

liberdade de expressão e ao direito de prestar informações que teria sido imposto à Globo pela primeira instância ainda não 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=453603&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=453610&ori=1


foi examinada pela Primeira Câmara Cível do TJ-RJ, a quem cabe decidir de acordo com a legislação aplicável e com 

respeito à jurisprudência dominante. 

 

Segundo Lewandowski, nesses casos, o Supremo tem exigido o esgotamento das instâncias ordinárias, com o exaurimento 

de todos os recursos cabíveis, como requisito para o ajuizamento da reclamação, que não pode ser utilizada como 

sucedâneo do recurso apropriado. De acordo com as informações prestadas ao ministro pelo Juízo da 33ª Vara Cível do Rio 

de Janeiro, existem fortes indícios de vazamento para a mídia de dados e peças que estavam sob segredo de justiça, nos 

autos do procedimento de investigação criminal que tramita perante o TJ-RJ sobre as “rachadinhas” da Alerj. 

 

Leia a notícia no site 

 

Após pedido de licença de Chico Rodrigues do Senado, ministro Barroso suspende afastamento do 

senador 

 

O ministro Luís Roberto Barroso suspendeu parcialmente os efeitos da decisão proferida na Petição (Pet) 9218, em que 

determinou o afastamento do cargo, por 90 dias, do senador Chico Rodrigues (DEM-RR), investigado pela suposta 

participação em organização criminosa voltada ao desvio de valores destinados à saúde do Estado de Roraima. O ministro 

observou que, como o senador pediu licença do cargo por 121 dias, a determinação se tornou desnecessária. No entanto, 

foi mantida a proibição de contato pessoal, telefônico, telemático ou de qualquer outra natureza com os demais investigados 

e testemunhas. 

 

Rodrigues é suspeito de fraude e indevida dispensa de licitações, de peculato e de integrar organização criminosa voltada 

ao desvio de recursos federais destinados ao combate da pandemia da Covid-19 em Roraima. O afastamento havia sido 

determinado para impedir que ele se utilizasse do cargo para dificultar as investigações ou para persistir no cometimento de 

delitos. 

 

Segundo o Regimento Interno do Senado, em caso de pedido de licença superior a 120 dias, será convocado o suplente do 

senador e não pode haver desistência durante o período. “Portanto, a licença requerida pelo senador e deferida pelo 

presidente do Senado produz os efeitos da decisão por mim proferida no que se refere ao seu afastamento temporário do 

mandato parlamentar, já que, licenciado, o investigado não poderá se valer do cargo para dificultar as apurações e continuar 

a cometer eventuais delitos”, assinalou o ministro. 

 

Busca e apreensão 

 

A determinação de afastamento foi deferida após operação de busca e apreensão realizada na residência do senador, em 

que foram colhidos diversos indícios de sua participação nos delitos de que é suspeito, como vínculos com sócios e 

representantes de empresas beneficiadas, possível interferência na nomeação do secretário estadual de Saúde, com o 

objetivo de favorecer o esquema, depoimento do ex-responsável pelos contratos administrativos na Secretaria de Saúde de 

Roraima, informando a existência de esquema de favorecimento a determinadas empresas para o fornecimento de kits de 
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detecção da Covid-19, além da “heterodoxa atitude do senador de esconder mais de R$ 30 mil em suas vestes íntimas” para 

ocultar os valores da Polícia Federal. 

 

Segundo o ministro, além dos “robustos indícios” colhidos pela Polícia Federal, de acordo com a apuração, ele estaria se 

valendo do prestígio do cargo para práticas ilegais. Barroso observou que, “paradoxalmente”, Rodrigues era integrante da 

Comissão Mista do Congresso Nacional destinada a acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira 

das medidas relacionadas à Covid-19. 

 

Leia a notícia no site 

 

2ª Turma concede HC coletivo a pais e responsáveis por crianças e pessoas com deficiência 

 

O colegiado determinou a substituição da prisão preventiva pela domiciliar àqueles que têm sob sua única responsabilidade 

a tutela de pessoas nessas condições. 

 

Em decisão unânime, a Segunda Turma concedeu Habeas Corpus (HC 165704) coletivo para determinar a substituição da 

prisão cautelar por domiciliar dos pais e responsáveis por crianças menores de 12 anos e pessoas com deficiência, desde 

que cumpridos os requisitos previstos no artigo 318 do Código de Processo Penal (CPP) e outras condicionantes. 

 

Princípio da igualdade 

 

A Defensoria Pública da União (DPU), impetrante do habeas corpus, sustentava que a decisão proferida pelo Supremo no 

HC 143641 em favor de todas as mulheres presas gestantes ou mãe de crianças até 12 anos ou de pessoas com deficiência 

deveria ter seu alcance estendido a todas os presos que sejam os únicos responsáveis por pessoas na mesma situação, 

pelas mesmas razões e pelos mesmos fundamentos. Segundo a DPU, a decisão, ao tutelar direito das crianças filhas de 

mães presas, acabou por discriminar as que não têm mãe, mas encontram, em outros responsáveis, o sentimento e a 

proteção familiar, ferindo, assim, o princípio constitucional da igualdade. 

 

Interesse dos vulneráveis 

 

O relator do HC, ministro Gilmar Mendes, observou que, assim como no precedente destacado, o direito à prisão domiciliar 

deve ser examinado sob a ótica do melhor interesse das crianças ou das pessoas com deficiência. Com base nessa 

premissa, devem ser analisados os casos envolvendo laços constituídos com outros responsáveis. 

 

A redação do artigo 318 do CPP estabelece a substituição da prisão preventiva por prisão domiciliar quando o contexto 

familiar do investigado ou réu demonstra a sua importância para a criação, o suporte, o cuidado e o desenvolvimento de 

criança ou pessoa com deficiência. Para o ministro, a adequada compreensão dessa norma passa, necessariamente, pela 

compreensão da sua finalidade, especificamente no que se refere aos seus destinatários. Apesar de beneficiar os presos, 
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“é preciso entender que, antes de qualquer coisa, o dispositivo tutela os nascituros, as crianças e os portadores de deficiência 

que, em detrimento da proteção integral e da prioridade absoluta que lhes confere a ordem jurídica brasileira e internacional, 

são afastados do convívio de seus pais ou entes queridos, logo em uma fase da vida em que se definem importantes traços 

de personalidade”, frisou. 

 

Covid-19 

 

Mendes destacou que a situação de risco e urgência na concessão da ordem é reforçada pela atual pandemia da Covid-19 

no Brasil. A Resolução 62/2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) recomenda a adoção de medidas preventivas por 

juízes e tribunais, entre elas a reavaliação das prisões provisórias de gestantes, lactantes, mães ou pessoas responsáveis 

por criança de até 12 anos ou por pessoa com deficiência. 

 

Para o presidente da Segunda Turma, a não concessão da prisão domiciliar na situação atual de calamidade de saúde pode 

gerar ainda mais consequências negativas. Isso porque, em primeiro lugar, mantém a criança ou a pessoa com deficiência 

desamparada e afastada do seu responsável durante o período em que a exigência de cuidado e supervisão é ainda maior. 

E, em segundo lugar, porque a prisão em regime fechado coloca em risco a saúde e a vida das pessoas responsáveis pelo 

cuidado e pelo suporte afetivo, financeiro, pessoal e educacional dos vulneráveis. 

 

Condições 

 

Para o ministro, tendo em vista a proteção integral e a prioridade absoluta conferidas pela Constituição Federal às crianças 

e às pessoas com deficiência, a substituição da prisão preventiva pela domiciliar, nos casos dos incisos III e VI do artigo 318 

do CPP, deve ser a regra, “em especial nas atuais circunstâncias de grave crise na saúde pública nacional, que geram riscos 

mais elevados às pessoas inseridas no sistema penitenciário”. A exceção, a seu ver, deve ser amplamente fundamentada 

pelo magistrado e só deve ocorrer em casos graves, como a prática de crime com violência ou grave ameaça à pessoa. 

 

De acordo com o voto prevalecente do relator do habeas corpus, em caso de concessão da ordem para pais, deve ser 

demonstrado que se trata do único responsável pelos cuidados do menor de 12 anos ou de pessoa com deficiência. Em 

caso de concessão para outros responsáveis que não sejam a mãe ou o pai, deverá ser comprovado que se trata de pessoa 

imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor de seis anos de idade ou com deficiência. 

 

A decisão prevê, ainda, as mesmas condições estabelecidas no julgamento do HC 143641, especialmente no que se refere 

à vedação da substituição da prisão preventiva pela domiciliar em casos de crimes praticados mediante violência ou grave 

ameaça ou contra os próprios filhos ou dependentes. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro concede de ofício HC que discute direito de acusado não produzir prova contra si 
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Em sua última decisão assinada no Supremo Tribunal Federal (STF), antes da aposentadoria, o ministro Celso de Mello 

restabeleceu sentença da 4ª Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro que absolveu, por insuficiência de provas, um homem 

acusado de tráfico postal em razão do envio de encomenda com 47 gramas de cocaína para Barcelona (Espanha).  

 

O relator julgou incabível o Habeas Corpus (HC) 186797, impetrado pela Defensoria Pública da União (DPU), mas concedeu 

a ordem de ofício após verificar que o acusado havia fornecido, de próprio punho, os padrões gráficos necessários à 

realização de exame pericial mediante a comparação com os endereços escritos na encomenda, interceptada pela Receita 

Federal, sem ser advertido de que tinha o direito de não produzir prova contra si próprio, nos termos do artigo 5º, inciso LVIII, 

da Constituição Federal. 

 

Segundo o ministro Celso, a condenação se baseou em prova ilícita. Em sua decisão, o relator afirmou que ninguém pode 

ser constrangido a produzir provas contra si mesmo nem compelido a cooperar com as autoridades incumbidas da 

persecução penal em juízo ou fora dele. “Nesse ponto, houve clara falha do Estado provocada pela ausência, por parte da 

autoridade policial, dessa necessária e essencial cientificação de que o investigado não estava obrigado nem podia ser 

juridicamente compelido a fornecer, de próprio punho, padrões gráficos para a realização da perícia grafotécnica”, afirmou. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

• Informativo STJ nº 679   Novo 

• Informativo STJ nº 680    Novo 

 
Inimputabilidade que impede condenação por ato de improbidade também afasta obrigação de 

ressarcimento 

 

Se o réu inimputável não pode ser condenado em ação de improbidade administrativa por faltar o dolo necessário à 

caracterização do ato ímprobo, ele também não pode ser condenado no mesmo processo a ressarcir eventual prejuízo ao 

erário. 

 

Com esse entendimento, a Primeira Turma reformou decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) que havia 

condenado o réu a ressarcir o prejuízo causado por desfalque no banco estatal onde trabalhava. 
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Para o colegiado, o TRF4 violou o artigo 9° da Lei 8.429/1992, pois manteve a determinação de ressarcimento mesmo tendo 

afastado as sanções pessoais por ato de improbidade. A corte regional reconheceu que, na época dos fatos que motivaram 

a ação, o empregado público não tinha discernimento para entender o caráter ilícito da sua conduta. 

 

Segundo o relator do recurso na Primeira Turma, ministro Gurgel de Faria, é pacífico no STJ o entendimento de que a 

caracterização do ato ímprobo a que se refere a Lei 8.429/1992 "exige a demonstração do elemento subjetivo, 

consubstanciado pelo dolo para os tipos previstos nos artigos 9º e 11 e, ao menos, pela culpa grave, nas hipóteses descritas 

no artigo 10". 

 

Inimputabilidade 

 

Na ação penal ajuizada contra o empregado do banco – que atualmente é interditado por incapacidade civil –, a Justiça 

constatou a materialidade e a autoria do ato ilícito, mas decidiu pela absolvição, em virtude da prova de sua inimputabilidade. 

 

O laudo pericial produzido nos autos apontou quadro de transtornos mentais e de comportamento decorrentes do uso de 

álcool, concluindo pelo diagnóstico de doença psicótica. 

Ao analisar a ação de improbidade, o TRF4 afirmou que "a ausência de dolo não exclui a responsabilidade, porquanto não 

se discute o elemento volitivo para fins de indenização, mas apenas a existência de prejuízo, conduta material e nexo 

causal". 

 

No entanto, o relator observou que o pedido de ressarcimento feito pelo banco foi baseado na ocorrência de ato de 

improbidade administrativa, "inocorrente na hipótese, à míngua do elemento subjetivo". Para Gurgel de Faria, no caso em 

julgamento, "a conduta dolosa é indispensável à configuração dos atos de improbidade". 

 

Ao dar provimento ao recurso, o ministro comentou que, em situações como a dos autos, o ressarcimento do prejuízo pode 

ser buscado por outro caminho processual que não a ação de improbidade. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Leia a notícia no site 

 
Suposto líder de milícia em comunidade do Rio tem pedido de soltura negado pela Sexta Turma 

 

Um homem apontado como líder de milícia que atua na comunidade do Quitungo, no Rio de Janeiro, teve pedido de habeas 

corpus negado pela Sexta Turma. Ele está preso preventivamente sob a acusação de ter ordenado o assassinato de um 

membro de facção rival. 
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De acordo com os autos, a milícia atua na comunidade há muitos anos, explorando de forma irregular o fornecimento de TV 

por assinatura, a cobrança de pontos de mototáxis, o monopólio da venda de gás e o empréstimo de dinheiro a juros 

exorbitantes. 

 

Na denúncia, o Ministério Público narrou que, sob a ordem do líder da milícia, dois homens mataram um rival que seria 

integrante da facção Comando Vermelho, em razão de disputas envolvendo os dois grupos criminosos na região. Ao receber 

a denúncia, diante dos indícios de que o investigado teria sido o mandante do crime, o juiz decretou a prisão preventiva. 

 

No pedido de habeas corpus, além de questionar os fundamentos da prisão, a defesa alegou que o investigado seria o único 

responsável pela criação de sua filha, de três anos de idade. A defesa também sustentou a possibilidade de substituição da 

prisão por medidas mais brandas, inclusive em razão da pandemia da Covid-19. 

 

Sem complicações médicas 

 

O ministro Sebastião Reis Júnior, relator do pedido de habeas corpus, destacou que os autos indicam a existência de 

elementos suficientes para confirmar a gravidade concreta do crime, a posição de liderança imputada ao investigado e a 

existência de outras circunstâncias que justificam a prisão como forma de garantir a ordem pública. 

 

Segundo o relator, as instâncias ordinárias também entenderam não haver prova de que o investigado fosse o único 

responsável pelo cuidado de sua filha – conclusão que não pode ser modificada por meio do habeas corpus. 

Em relação à pandemia do novo coronavírus, Sebastião Reis Júnior ressaltou que, segundo informações do juízo da 

execução penal, o investigado já foi acometido pela Covid-19 e, conforme relatório médico, estaria saudável, sem nenhuma 

complicação decorrente da doença. 

 

Assim, para o ministro, essas circunstâncias, "associadas aos crimes imputados na denúncia (organização criminosa armada 

e homicídio qualificado), não recomendam a revogação da prisão ou mesmo a concessão da prisão domiciliar, nos termos 

do artigo 4º da Recomendação 62/2020 do Conselho Nacional de Justiça". 
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Sexta Turma anula sentença e garante acesso integral da defesa aos dados colhidos em investigação 

 

Por entender que a defesa não obteve acesso à íntegra dos elementos de informação produzidos na fase de investigação, 

a Sexta Turma concedeu habeas corpus para anular os atos de instrução praticados em uma ação penal. Em consequência, 

foi anulada a sentença que condenou o réu à pena de 22 anos, dois meses e 20 dias de prisão pelos delitos de extorsão e 

exploração de prestígio.  

 

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2020/03/62-Recomenda%C3%A7%C3%A3o.pdf
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/20102020-Suposto-lider-de-milicia-em-comunidade-do-Rio-tem-pedido-de-soltura-negado-pela-Sexta-Turma.aspx
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/21102020-Sexta-Turma-anula-sentenca-e-garante-acesso-integral-da-defesa-aos-dados-colhidos-em-investigacao.aspx


De acordo com o colegiado, para atendimento da Súmula Vinculante 14 do Supremo Tribunal Federal e em respeito à ampla 

defesa e ao contraditório, é necessário garantir à defesa o acesso às mesmas informações disponibilizadas para a acusação. 

 

"Se é verdade que o Ministério Público, no exercício do ônus acusatório, tem a liberdade de, ao oferecer a denúncia, escolher 

livremente os elementos de informação que entender pertinentes à demonstração da justa causa, também é verdade que a 

defesa, por paridade de armas, deve ter acesso, caso manifeste interesse, durante a instrução criminal, à integralidade do 

mesmo acervo informativo para exercer seu inarredável direito ao contraditório e à ampla defesa", afirmou a relatora do 

habeas corpus, ministra Laurita Vaz. 

 

Resposta à acusação 

 

De acordo com os autos, a ação decorreu de procedimento investigatório no qual foram decretadas diversas providências, 

como buscas e apreensões, sequestro de bens, indisponibilidade de valores e quebra dos sigilos fiscal, bancário e telemático 

do investigado. 

 

No âmbito da ação penal, o investigado foi citado para apresentar resposta à acusação, momento em que a defesa solicitou 

a devolução do prazo sob a alegação de que não teve acesso às provas colhidas nas investigações. 

 

O pedido foi negado pelo juiz de primeira instância, decisão mantida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo no julgamento 

de habeas corpus. Para o tribunal, o Ministério Público teria juntado os relatórios de buscas e apreensões e os conteúdos 

de informações bancárias e fiscais, de forma que já teria sido franqueado à defesa o acesso aos elementos que embasaram 

a denúncia. 

 

No novo pedido de habeas corpus, dirigido ao STJ, a defesa argumentou que a mera juntada de relatórios nos autos, 

desacompanhados dos resultados concretos das medidas cautelares – como as mídias com as conversas telefônicas 

interceptadas, as cópias dos e-mails interceptados e os extratos bancários obtidos –, não seria suficiente para a satisfação 

da ampla defesa e do contraditório. 

 

Indeferimento ilícito 

 

A ministra Laurita Vaz lembrou que todos os elementos de informação colhidos na investigação – especialmente aqueles 

produzidos mediante quebra de sigilo – devem estar à disposição não só da acusação, mas também da defesa. 

 

Segundo a ministra, com base nas informações de primeiro grau, o Ministério Público juntou aos autos os elementos de 

informação que subsidiaram a acusação, com amplo acesso à defesa, motivo pelo qual não há razão para anular a decisão 

de recebimento da denúncia. 

 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/menuSumario.asp?sumula=1230


Entretanto, a relatora destacou que, durante a instrução criminal, não é lícito que o juiz indefira o acesso da defesa à íntegra 

dos elementos de informação colhidos na fase investigatória, os quais deram suporte à ação penal. "Não se pede neste writ 

a degravação ou transcrição de tudo o quanto apurado – o que sabidamente não é necessário, tampouco devido –, mas o 

simples acesso às informações angariadas", esclareceu a ministra. 

 

Sem juízo prévio 

 

Segundo Laurita Vaz, apesar de quase todas as informações que serviram para a acusação estarem, de fato, juntadas ao 

processo, é possível concluir que alguns documentos não estavam disponíveis para a defesa em momentos fundamentais 

dos atos de instrução, como na audiência de oitiva de delatores. 

 

"É importante frisar que não cabe ao magistrado fazer um juízo prévio acerca da pertinência desses elementos de 

informação, para subtrair da defesa o livre acesso a documentos reunidos na investigação. Se a linha de argumentação 

defensiva é ou não pertinente ou relevante para o deslinde da controvérsia, caberá ao juiz decidir depois", finalizou a ministra 

ao conceder o habeas corpus. 

 

Leia a notícia no site 

 

Quinta Turma altera entendimento e anula conversão de ofício da prisão em flagrante para preventiva 

 

A Quinta Turma decidiu que, em virtude da entrada em vigor da Lei 13.964/2019 (Pacote Anticrime), não é mais admissível 

a conversão de ofício – isto é, sem requerimento – da prisão em flagrante em preventiva. A fixação da tese altera o 

entendimento do colegiado sobre o assunto. 

 

No habeas corpus analisado pela turma, sob relatoria do ministro Ribeiro Dantas, a Defensoria Pública de Goiás (DPGO) 

sustentou que a conversão ou a decretação de prisão preventiva pelo juiz, sem prévio requerimento do Ministério Público 

ou representação da autoridade policial, seja durante o curso da investigação ou da ação penal, viola o sistema acusatório 

e os preceitos trazidos pela nova lei ao alterar os artigos 310 e 311 do Código de Processo Penal (CPP). 

 

Ao acolher o pedido do órgão, Ribeiro Dantas destacou que as modificações do Pacote Anticrime denotam "a intenção 

legislativa de buscar a efetivação do sistema penal acusatório". 

 

As duas prisões cautelares questionadas pela DPGO foram decretadas em razão de flagrante da prática do crime de 

receptação. O juiz, ao analisar a certidão de antecedentes dos réus, entendeu pela existência dos pressupostos 

autorizadores da prisão preventiva, nos termos do artigo 312 do Código de Processo Penal (CPP), e a decretou de ofício. 

 

Intenção do legislador 
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Em seu voto, o ministro Ribeiro Dantas afirmou que a Lei 13.964/2019 promoveu diversas alterações processuais, entre as 

quais a nova redação dada ao parágrafo 2º do artigo 282 do CPP, que definiu que as medidas cautelares serão decretadas 

pelo juiz mediante provocação. 

 

Para o relator, o dispositivo tornou indispensável, de forma expressa, o prévio requerimento das partes, do Ministério Público 

ou da autoridade policial para que o juiz aplique qualquer medida cautelar. 

 

Ele salientou ainda que a alteração feita no artigo 311 do CPP – a qual suprimiu a expressão "de ofício" ao tratar da 

possibilidade de decretação da prisão pelo magistrado – corrobora a interpretação de que é necessária a representação 

prévia para decretação da prisão cautelar, inclusive para a conversão do flagrante em preventiva. 

"Ficou clara a intenção do legislador de retirar do magistrado qualquer possibilidade de decretação, ex officio, da prisão 

preventiva", disse o ministro. 

 

Entendimento anterior 

 

Ribeiro Dantas lembrou que a jurisprudência do STJ considerava não haver nulidade na hipótese em que o juiz, de ofício, 

sem prévia provocação da autoridade policial ou do órgão ministerial, converte a prisão em flagrante em preventiva, quando 

presentes os requisitos do artigo 312. 

 

Recordou também que tanto a Sexta Turma quanto a Quinta Turma, mesmo após a edição do Pacote Anticrime, já julgaram 

conforme o entendimento anterior, sob o fundamento de que "a conversão do flagrante em prisão preventiva é uma situação 

à parte, que não se confunde com a decisão judicial que simplesmente decreta a preventiva ou qualquer outra medida 

cautelar". Porém, Ribeiro Dantas declarou que, diante das modificações legislativas, o tema merece "nova ponderação". 

 

"Parece evidente a intenção legislativa de buscar a efetivação do sistema penal acusatório, vontade explicitada, inclusive, 

quando da inclusão do artigo 3º-A no Código de Processo Penal, que dispõe que o processo penal terá estrutura acusatória, 

vedadas a iniciativa do juiz na fase de investigação e a substituição da atuação probatória do órgão de acusação". 

 

O relator citou decisões recentes dos ministros Celso de Mello (HC 186.421) e Edson Fachin (HC 191.042) em que o 

Supremo Tribunal Federal também concluiu pela inviabilidade da conversão de ofício do flagrante em prisão preventiva. 
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Vara especializada em violência doméstica é competente para julgar abuso sexual contra menina de 

quatro anos 
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A Sexta Turma reformou parcialmente acórdão de segunda instância para determinar a remessa de um processo em que 

se apura possível violência sexual contra uma menina de quatro anos, supostamente cometida pelo próprio pai, para o 

Juizado Adjunto Criminal e de Violência Doméstica contra a Mulher da comarca onde os fatos ocorreram. 

 

Sob a suspeita de estupro de vulnerável, o pai foi preso preventivamente – medida mantida pelo Tribunal de Justiça. As 

instâncias ordinárias entenderam que, embora o delito tenha sido praticado por pai contra filha, no contexto familiar e 

doméstico, o crime não teria motivação de gênero para justificar a incidência da Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha). 

Segundo concluíram, a agressão teria ocorrido em razão da idade da vítima, e não da vulnerabilidade decorrente do gênero 

feminino, e por isso o processo foi mantido em uma vara criminal comum. 

 

Para a Sexta Turma, no entanto, a Lei Maria da Penha não faz distinções quanto à idade das vítimas ou quanto à motivação 

do agressor, mas tão somente exige, para sua aplicação, que a vítima seja mulher e que a violência seja cometida em 

ambiente doméstico e familiar, ou no contexto de relação de intimidade ou afeto entre agressor e agredida. 

 

Critério etário 

 

Schietti lembrou que a Lei Maria da Penha foi editada para proteger mulheres – sejam crianças, jovens, adultas ou idosas. 

No caso sob análise, o ministro destacou que a agressão sexual teria ocorrido não apenas em ambiente doméstico, "mas 

também familiar e afetivo, entre pai e filha, eliminando qualquer dúvida quanto à incidência do subsistema da Lei Maria da 

Penha, inclusive no que diz respeito ao órgão jurisdicional competente – especializado – para processar e julgar a ação 

penal". 

 

Ele reconheceu a existência de alguns precedentes sobre estupro de vulnerável em que o STJ afastou a incidência da Lei 

Maria da Penha com base na idade da vítima, por entender que não se configuraria uma motivação de gênero. 

 

No entanto, segundo o relator, seria descabido adotar um fator meramente etário para justificar a não incidência da Lei Maria 

da Penha e o afastamento de todo o seu arcabouço protetivo. "As condutas descritas na denúncia são tipicamente movidas 

pela relação patriarcal que o pai estabeleceu com a filha", disse, ressaltando que o controle sobre o corpo da filha, a ponto 

de o agressor se considerar legitimado para o abuso sexual, é típico da estrutura de violência contra pessoas do sexo 

feminino. 

 

Para Schietti, a prevalecer o entendimento do tribunal de segunda instância, "crianças e adolescentes vítimas de violência 

doméstica – segmento especial e prioritariamente protegido pela Constituição da República (artigo 227) – passariam a ter 

um âmbito de proteção menos efetivo do que mulheres adultas". 

 

Proteção à mulher 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11340.htm


"A Lei Maria da Penha nada mais objetiva do que proteger vítimas em situação como a da ofendida destes autos. Os abusos 

por ela sofridos aconteceram no ambiente familiar e doméstico e decorreram da distorção sobre a relação decorrente do 

pátrio poder, em que se pressupõe intimidade e afeto, além do fator essencial de ela ser mulher", afirmou. 

 

Mesmo determinando a remessa da ação penal à vara especializada, Rogerio Schietti manteve a prisão preventiva. Em 

razão da teoria do juízo aparente, o ministro disse que o reconhecimento da incompetência do juízo que se entendeu 

inicialmente competente não torna nulos os atos processuais já praticados – como a decretação da prisão –, os quais podem 

ser ratificados ou não pelo juízo especializado. 

 

O relator citou precedentes para demonstrar que, para a jurisprudência do STJ, a modificação da competência não invalida 

automaticamente a prova produzida de forma regular. 

 

Quanto à prisão em si, o ministro considerou que a decisão que a determinou possui fundamentação idônea, baseada 

especialmente na reiteração de crimes sexuais imputados ao acusado e na maneira como o delito teria sido praticado, sendo 

"plausível o prognóstico de que a liberdade do réu implica perigo não apenas à vítima, mas também a outras pessoas". 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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Decreto presidencial autoriza apoio da Força Federal nas eleições municipais 

 

Fonte: CNJ 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 
 

ACESSE E LEIA NO PORTAL DO TJRJ  

 Notícias | Súmulas | Informativo de Suspensão de Prazo | Precedentes (IRDR...) | Ementário  

Publicações | Biblioteca | BOLETIM COVID-19 | STJ 

Revista de Recursos Repetitivos - Organização Sistemática 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

 

. 
  

http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/22102020-Vara-especializada-em-violencia-domestica-e-competente-para-julgar-abuso-sexual-contra-menina-de-quatro-anos.aspx
https://www.cnj.jus.br/decreto-presidencial-autoriza-apoio-da-forca-federal-nas-eleicoes-municipais/
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fnoticias&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924765947&sdata=cXrF5uaz8Slnsz6TC1uXyffG4m6rr7NzH9EzjHS%2FPDY%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fsumulas&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924765947&sdata=gWZC0T09oMj5PG%2FVvYgdI%2FyunFJf65Ad6WKrOOJwfp4%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Finformativo-de-suspensao-de-prazos-e-de-expediente-forense&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924775943&sdata=lLKLug3c8AGLqQahAvLndxHEhduYNkY1E3eIcGxncKk%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fprecedentes&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924775943&sdata=stfmiUhjHMrX4Do67b52Mk%2BzkDGyu3%2FSoIYpkU4CnXU%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fementario&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924785931&sdata=y3%2FjDqjTmF592BBMRP2xxEZ47CZhQDnWcGpfMlxFhuw%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fpublicacoes&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924785931&sdata=zwWsfL4Y9iagR6L8pa%2By3B5y3Jia%2BdTgIRrdK2CN%2F2o%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.emerj.tjrj.jus.br%2Fpaginas%2Fbiblioteca_videoteca%2Fprincipal_biblioteca.html&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924795925&sdata=lTqbpwphbPp32cX1ijTBVbxOmHU%2F%2B%2BVUtn8qFnKYWyE%3D&reserved=0
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/boletimcovid-19_tjrj
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fweb%2Frevista%2Feletronica%2Fpublicacao%2F%3Faplicacao%3Drevista.repetitivos&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924795925&sdata=N9bTKDbOUqCZiu29hezl%2F3OWozsyhqCDYXJdHYXL9mI%3D&reserved=0
mailto:sedif@tjrj.jus.br


 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

mailto:sedif@tjrj.jus.br

